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GM.l,Cfl)ODASILVA• ME 
(N>J n' 1~ 1.578f0001-10 

REPOBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PIAUI 

C.ÃMARA MUNIC.IPAL DE AGUA BRANC.A 
C.NPJ: 07.703.46510001 - 58 

fwa illl!Dnio T~ilalllba ~ 3&5, crio, Á!lu-.i Braral'I. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI 

EXTRATO 00 CONTRATO 

Carta Contrato. Adesão Sistema de Registro de Preços - PREGÃO N.c 
009/20l9 - SRP-PMCP. Contratante: O Município de Conceição do Canindé. 
Contratado: RODRIGUES E RODRIGUES HIGIBNIZAR LTDA (CNP J nc 
l 7.134.601/0001-90). Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (Merenda 
Escolar). Valor Estimado: R.$ 400.000,00. Data: 10104/2019. 

Conceição do Canindé (PI), 10 de abril de 2019. 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
f'lllçll 0ov. AlberiD SM. 442/Cenlro - me(Cl5)3S37-11ae 
CNPJ 111!1ili4.05lliU001-0!I 
e..mat PIM!YrJll!lmyfDll1klsO!ilJOO.fXl!J3.br 

IEXTIATO DE TERIIOADITlV0 

Etp6clt; Tenrc A6o ao CMlralo lf0200016. 
eonntamt: ~ de EJseu Martm,1)1. 
CGnhtadac JOÃO AZSl0 E ~ILEm SOCIEDADE DE IIJIOIJNJOS, ctf) J aob o n• 05,500.356/0001-õe. 
Qijltot Opanlll flffll)Alllvollim porolljatl aAl.lERAÇÃO 00 VALOR E DOTAÇÃO OR.ÇAMOOÃRIAdoConhtl 
inlldoem • pmllSem 2Sde ~ de 2018, 'Cli:Wl018, refeln Plesl!çiode Ser,tços)Jrícicos espedaim:Jsna 
ffl finafle$ira~J'd00~ de VIIJom~ d8 (lle~de FUNDEFpel8 NelSblllriÇaOdovalef 
rríllirroanial porllkm(VMAA) 1p1noocbc:M:wda CXlfT(llemelllaçlocle'lidapela l!nilo, para o IIUli:::ipiode Eliseu Marh
PI. 
ValardoAll1hio: O llJrtrllilnl8ajll8fa,._,ovaardoslm:drio511Mlt8tk:ioslll!lâacprllia-~ a R$196.371l,i9 
(cd) l'ICM!l'llaaeia ._ bmrbaelanlallO'l'8fdsedezana,,ecen1aYo&), 
Dotlçlo ~ac fu esimadoo vab"cone1;po11de11le acina com a execu;:ão do Clt;!ID do presene conbi) pn 
81eitos de •~doprwenle ._,~à ta1la de IIQIS0IS ~ na Mgl.Ü ckllaçao· Ol'Ç8!1a lléliat FPM e 
Racu!SOS da Anlal:façlo. 
D11111 ele Anlllllln: 0W3/2019. 
Allirwn: F'8lo MLDdfi> de Eisau Merlns: MaroosAtlélo GlnrAas da Alal'.fl-~ l,bj:jplll, Pala~ Joio 
Ulisses de lllilo Azedo - Sõclo. 

PROJE10 OE DE RETO LEGISLATIVO "001/1019, 

Dispõe sobre a Nomeação 
do Plenário da câmara 
municipal, e dé ovtras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE SANTA LUZ. ESTADO DO PIAUI, no U80 da atribuição que lha confere o 

artigo 08 V do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e f"tca 

promulgado o ~ Decreto Legislalivo: 

Art.1•- Nomeia o Plenãrto da Clmara Municipal de Santa Luz.- PI 

Parágrafo único'. O Plenário da Cãmara Municipal Santa Luz-PI. 

Passa- ae a chamar Plenério Edvalaon Mont.elro. 

Art. 2"· :Este Decr8to Legislativo entraré em vigor na data ,de sua 
publicação. 

JUSTIFICACÃO: A Lei Orgânica do Municlplo de Santa Luz.PI estabelece em 

MU An..35, que ·Compete privativari.nte à Ctmara Municipal ex:en-er as 

seguintes atribu.ções, dentre outras:· Inciso V "fazer publicar os atos da mesa, 

bem como as 19SO!uções. os dacnrtos legiwtiVo e as lei5 por ele promulgada.s. 

mediante proposta pelo voto de dota terços dos membro& da Câmara". Faz Jus 

a homenagem ao saudOso Edvalson Monteiro. por ter contribuld.o para o 

desenvolvímento de Santa Luz-PI. e por tem escrito seu nome na historia 

polltica e social do Munic;ipio. sendo eleito como V~ito por dt.léls ven,$. 

a primeira no ano de 1976 ao do Prefeito Nestor de Araújo Pinheiro, exercendo 

o mandato de 1977 6 1983. Como vereador foi eleito por dois .mandatos 

consecutivos sendo o pnmelro mandato nos anos de 1983 é 1988, e o segundo 

nos anos de 1989 é 1992. no ano de 1993 fcí eleito novamente como vice

prefeito ao 1~ do prefeito Jose Almir Lune de Goes, 1\8 qual exerceu o 

mandato nos anos de 1993 á 1996. 

Em reconhedmento á sua liderança política e social a aos relevantes 

aervíçoa prestadoa no dlsenvolvímento de santa Luz. é justo a homenagem 

devida IU8 trajetória esta escrita na historia do Município. 

Santa Luz• PI 12 de Abril de 2019. 

-~~~~ 
VEREADOR-PRESIDENTE 


